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llusrRÍsstMo SENHoR oouroR LEANDRo aLMEiDA DE SANÍANA,
ADMINISTRADoR JUDICIAL NoMEADO NOS AUTOS DA RECUPERÂÇÂO
JUDICIAL DAS EMPRESAS RECUPERATIDAS: UTILOROGAS DISÍRIBUIOORA
DE pRoDUTos FARiracÊuÍtcos LTDA - CNPJ 0í,072.83510001-í0, srocK
COMERCIAL HOSPITALAR LÍOA - CNPJ O-0.995.37í'OOOí.50, PHARMA
DISTRIBUIDoRA LTDA - ME - CNPJ (!Z.4íd.863IOOO1-22, POLYPHARMA
olsrRtBUtDoRA tuÉotco xospluan .-etheuut - 07.886.006/000'ló7, Az
ÉlirrcrpaÇÕes urDA - cttp,t tl.sgo.isgroooí{6 E TRiAoE AGRIBUslNEss E

ADMINISTRAÇÃo DE BENS PRÓPRIOS LÍDA - CNPJ 20.043.7521000117.

Autos do Processo no 5259900.53.2018,8.09.00í'l
Tramitaçáo: 4! Vara Cív6l da CgtÍaÍca de Aparecida de Goiânia€O

Endêrêco do Administrador: na Rua 05, 691, Qd C-4, Lts 16/'19 - 52'S56, Condomínio The
Primê Íâmândâré Ofiic€. Sl í411, Selor Oeste, Goiânia - GO, CEP 74 1'1+60, e-mail:
leândío.oadv@amail.com

Rêlacâo de documenÍc§ anexados no ínâl

Recebi o aponlamento da aliveryéncia e habiltaçáo de cÉdilos,
apresenlaalos tampssliva^onle, 

-, 

incluindo os
ahexos nola citêdos.

de Sanlana- i6.967
e-nail : lea túrc.qêdv@qmail com

Íelefone: (62) 410+1993 e (62) 9850+1993

BANCO DO BRASIL S.4., pessoa jurídicâ de dríeito

economia mista, com sêde em Brasiliâ-DF, inscrita no CNPJ no 00 000.000/0001

poÍ um de seus edvogados e pÍocuradores dâ Assêssoria Juridica Regionale

Av. República do Llbanô. n'1.875, Ed. Veíâ LÚcia 8! andar. Sê10í Oeslô - Goiánia (GO),

.ôcEP 74.11t924 - Tel- (62) 35o7-56(Ei E-mâil: êiueggaU!.@U

i



$ BnrucoooBnnst Página 2 de 16

-AJURE-GO, notademente esta aôvogada que ao Íinalsubscreve (mandato incluso),

com endêreço consignado no Íodapé dêsta, ondê recêbe as intimações, haja viste o

Edital de Rêlaçâo de CredoÍes dÉponibilizâde no DJE do TJGO no 2535, Seção

lll, em 28106/2018, nos teÍmos do Art.70, § 10 e seguintes, da Lei no 11.1012005,

vem, !g@g.I!q à presença de Vossa Senhoria,

tNDrcAR oleaoÊncns Nos vALoREs

RELActoNADos No EotrAL É HABILITAR seus cRÉotros,9ue
detém em Íace das seguintes empresas Recuperândas: UTILDROGAS

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUNCOS LTOA - CNPJ

01.072.835/0001-10, com sedê nâ Rua Timbiras, êsquina com Rua Aimorés, Qd. 2ô,

Lt. 01-E, Galpão 03, s/no, Jardim EldoÍado, Aparecida de Goiânia-Go, CEP 74.900-

000i STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ 00.995.37110001-50, com

sede na Avenida Goianazes, Qd.25, Lt. 1'l a 26, sem número, Jerdim Eldorado,

ApâÍêcide de Goiânia-Go, CEP 74.900400, PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA - ME

- CNPJ 07.418.8630001-22, com sede ná Ruâ TimbiÍas, êsquina com Rua Aimorés,

Qd.26, Lt. O1-E, sem número, Jardim Eldorâdo, Aparecida de Goiânia-Go, CEP

74.900-OOO; POLYPHARMA OISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPILAR EIRELLI -
CNPJ 07.886.006/0001-57, com sede na Rua Tupinambás, esquina com Av

Goianazes. Qd. 25. Lt. ln6, Galpeo 02, sem número, Jardim Eldorado, Aperecidâ

de Goiânia-Go, CEP 74-9OO-OO0; AZ PARTICIPAçôES LTDA - CNPJ

14.630.258/0001-86 com sede na Av. Goianazes, Qd. 25, Lt. 11/26, sâlâ 0'1, sem

númêro, Jardim Eldorado, ApeÍecida de Goiánia-Go, CEP 74,900-OOO, e TRIADE

AGRIBUSINESS E AOMINISTRAçÃO DE BENS PRóPROS LTDA - CNPJ

20.043.7521000117, com sede na Rua Octávio de Olivêira, Qd.04, Lt.01, Bairro

Monte Sinai, TÍindade-Go, cEP 7539$030.

1. Todas com pleito de pro.essâmento da Recuperação Judicial defeíido pelo D

Magistrado HÁMILIoN CÁRNE RO, juiz de direito da 40 Vara clvelda comaÍca de

ApaÍecida de Goiânia-GO.

Av. Repúblic5 do Llbano. no 1375, Ed. Vela Lúcia,8'andaÍ, sêtd Oêslê - Goiâniâ (GO),

cEP 74.í íS924 - Tel- (62) 3507-5600: E mall: aiuleEg@!D§9!4.8
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r - DA TDENTTFTCAçÃo DAs opERÂçôEs - E Dos VALoRES coRRETos PARA

TNCLUSÃo Do cRÉDrro Do BANco Do BRASTL s.A.

1. Foram atíbuídos pelas recuperandas que os céditos êm favor do Banco

do Brasil S.A. suieitos aos eÍeitos da ÍecupeÍagâo iudicial seriam no importe de R$

5.459.200,20 (cinco milhóês quatrocsntos e sossênta e novê mil, duzêntos reeis

ê vints c€ntavor), o ainda foram claseiíicados como dê netureza real no imPorte

de R$ 2./44.307,26, (dois milhôes, guatrocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e

sete reais e vinte seis centavos) e como cr&ito quiÍografáÍio o valor de R$

2.984,892,5/í (dob milhóês, novecentos e oitenta e quaúo mil, oltocentoa o

novênta o dois rêâÉ e cinquênla ê quat o centavoe)

2, Equivocada a relaÉo dê créditos em relação ao Banco do Brasil S.A. Diante

Oa dlygfgtêElg Oe valores e equivoc! na classificação de seus cÍédilos, o BANCO

vem apresentar a pÍesênle petiçáo de Hâbilitacão/Divêroônclas, consubstanciada

naS razó€s fáticãs e de direito êxpostas nas linhas que seguem.

| - Al Oo lÉg@met." da rêcuporaÉo ludicial PaÍa 4@!9Jry9§J!9-_Y2!h9
Júnior. André Luiz de Freitas e Edoar Luis de Freitas e a necêasária exclusão

dg!j!E!@ tomadoa pelas rêaPecüvaa possoas íl3lcas e elêncadas na primeira

rêlação ds credores,

3. Coniorme consta da petiçáo anioial, ZANONE ALVES DE CARVALHO

JÚNIOR, brasileiro, casado, produtor Íural e empresário, portador do CPF/IúF n'

592.344.311-20: ANDRÉ LUIZ DE FREITAS, brasileiÍo, casado, produtor rural e

empresário, portador do CPF/MF n. 607.508.47í-15, e EDGAR LUIS DE FREITAS,

brasileiro, casado, produtor ruÍâl e emprêsário, inscrito no CPF/MF n. 02'l.273 oo1-

06, todos com domicilio pÍofissional iníoÍmado na Av. Goianazes, Qd. 25, Lt. '1126,

sala 01, sem número, Jardim Eldorado, Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.900-000'

requeÍeram o benefício legal da rêcuperação judicial, não obstante aceÍtadamontô,

indeÍeÍido o olsito, nos seguintes têrmos:

Av. Rêpúbliã do Llbano, n' 1.875. Ed. Verâ Lúcia,8'ânder. Sotor Oe§le _ Goiánia (GO),

cEP 74.11s924 - Tsl. (62) 3507.5600: E-mail: ABIg!9@!tu0O.1!I "3 ;X? l
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De pÍonto, indêÍiro o pedido de recupeÍaÉo judicial no que tange
às pessoâs flsisâs dos sócios da3 empr€sa§ rcquerêntes
lzniJone nlves DE CARVALHo JúNIoR, ANDRÉ LUlz DE

FREITAS ê EDGAR LUIS DE FREITAS), poÍquanto o benefÍcio
legal da recupêrâçáo judicial não se aplica para pessoâs físicas,
mas epenas às pêssoas jurídicas que satisfaçam a8 êxigências
dos ârts. 47 e 48 da Lei n. í 1.10í12005 e não sê enquadrem na
êxceçáo prevista no art. 20 da mesma Lei.
(...)
De outÍa bandâ, INDEFIRO o pedido dê rêcuperaçáo iudiciel
quanto às pessoas físicâs dos sócios das empresas Requerentes
ZANONE ALVES DE CARVALHO JUNIOR, ANDRE LUIZ DE
FREITAS e EDGAR LUIS DE FREITAS, tendo em vista quê ô
bêneÍício da ÍecupeÍação judicial não se estende a pessoas
Íisicas-

4. A$im, nocÁssáÍio excluir da releçáo dos ctrdores â3 8êguintea

ôpêrâçóês; ABc CUSTEIO - R$ 5í0.E33,35 ê ABC CUSTEIO - R$ 374'848,03,

valoÍe6 êstes apontados ne rêlaçáo de cÍedoÍes como céditos tcmados Por pes§oas

flsicas que tiveram. de forma êsconeita, o indeÍerimento do pêdido de recuperagáo

judioial (RJ):

5. Logo, em relaçáo aos créditos relâcionâdos em favoÍ do Banco do Brasil S.4.,

o valorde R$ 885.681,38 não se sujeita a presente RJ e deve ser decotado da referida

relação.

I - B) Dos valoÍ* aÍrolados como cráditos tomed$ por "AZ PARTICIPAçÔES

LTDA"

6. Foram anolados os seguintes créditos:

l:q&r§0rEÍà$ifi,-t-:;,'s"9ffiniri{'rrl,r::,. àiÉ I

7. OcoÍre que náo constam operações em aberto da AZ Participações Ltda, junto

ao Banco do Brasil S.4.. râzão Dela oual devê sBr excluído o cédito aDontado de

R$ í.793.782.56,

Àv. Repúblicâ do Libano, n" 1 .875, Ed. Veíâ Lúcia, 8" ândâr, Setor Oeste - Goiânia (GO),

CEP 74.1 1 +924 - T€1. (82) 3507-56(Í): E-mail: sillgsgl@lE§glLbr .ê

L
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| - C) Do3 Valorsr apontadG como c?Éditos tomedos pola rocuperanda
.PoLYPHARMA DISTRIBUIDoRA ÉDICo+IoSPITALAR LTDA"

8. Foi Íelacionado o úédito de R$ 44.167,10, como crédito quirograÍáÍio.

9. A RECUPERANDA Polypharma Dlstribuldora l\rédico Hospitalar Ltda pactuou com o

Banco do Brasil S.4., contrato dê abeílura de cédito em na conka corÍente ,14.1 13-9,

Poupança Ouro 510.044. 1131 e Poupex 960.044.1 13-3 c.m abeÍtura em 03.08.2015.

'10. O Banco do Brasil S.4., coÍíorme documentos ânexos epresenta as seguintes

inÍo.maçóes:

11. Assim deve 6erajustado o valoÍ, na reiaçáo de crêdito para B[!SZ4L93:

| - D) Dor V.lorBs âpontadG como cÍÉditos tomâdos pele recuperenda

"STOCK COIIIERCIAL HOSPÍTALAR LTDA"

12. Foram anolados os seguintes çrâlitos em relaçáo a recupêranda Stoú Comorcial, Íoi

arÍolado o imporle de R§ í.8,1,í.íí3,í8 (um milháo, oitocentos e quarenta e quâtro mil,

trezentos e treze roais e dezoito centavos):

Com orivileoio real:

Fiânça R$ 39.747,93Polypharm.
DbtribuidoÍe
Medico-Hspit lâÍ
Eirali

1E4110228
Giro Rápido

BB

Av. Rêpübticâ do Llbâno, nô 1.875, Ed. Ve€ Lúcia,80 rnder, Sáor Oe3t3 - 6oiániâ (G0)

.âCEP 74.11S924 - T3l. (62) 3$7-5000: E-Ínai: epÍq99jq!b.ç98 !r

E-rriülEi---'--:Ii16:

F6ãffi;Tl:=EEiã
I8,.i*ccr DotE:Í/r: 

-
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,l3. conÍorms documentaÉo que seguê anexa a recuperanda cont.atou junto ao Bânco

do Brasil S-A- o cont.ato de âbeÍlurâ de crédiio fixo operâçáo no 40101723-0 efi 16.10.2013,

garantida por g!!9!!§lqílduciária bens até o valor dê RS 74.000,00, bens localizados em

Aparecide d6 Goiânia, na Av. Guaianazes, Qd. 25, Ll 11n6, Jardim Eldorado, CEP 74.991

1oo. Com recursos oriundos do Fundo Constituçionâl de Financiamento do CentÍo Oeste

(FCO), iníituído pela Lei 7.827189.

14- Também contratou a aberturâ de crédito íixo, oÊtaçáo 4O1O1723-O

I

STOCK
COMERCIAL
HOSPITALAR
LTDA.

40/0í723. Abertura
dê cÉdito fixo

Aval, l@
imóvel 942 CRI
de Trindadê
pÍoprisdadâ da
ÍecupeÍanda
Tdads
Agribu3inêss e
Adm. de Bens
Próprios.

RS295.308,76STOCK
COTTERCIAL
HOSP]TALAR
LTDA.

49t.í02.950
cédula de crédito
Bancário

R$ 2.457.275,57STOCK
coirERctAL
HOSPITALAR
LTDA.

49í.'t02.949
Cádula ds Códito
Bâncárlo

Aval, @@S{
Imóvel I'12 CRI
de TÍind8dê
propriêdadê dâ
rccupârândâ
TÍíadê
AgribBin€ss e
Adm. de Bêns
PÍóprios.

R$ 2.141,96STOCK
COMERCIAL
HOSPITALAR
LTDA.

Terifas conta
í0ô.219 eg. 4148 -
EmpÍosa Buono

Âv- Rspúbtlca do Llboíp, n' 1 .E75. Ed. Verâ Lúcie, 8' enddÍ, S€lor O€sts - Goiâo a (Go)

CEP 7a.l15024 - Ísl. (62) 3507-5600: E-mat: êigÍ9gsn2l!b.@Ei!I
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15. Assim divgrge do valoí rêlecionado, pois não há que se falar nas operâçóes de conta

gar-antk a, no impoíte de R$ 1844-113,i8, pois devem ser expurgados os lançamentos em

rêlação e opêrâção n" 40/0í723- AbêÍtura de crádito fixo, dada a gaÍantie fiduciária (R$

22549,4t - vinte e dois mil, quinhentos e quarenla e nove reais quarenta e nove c€ntavo6),

e rêlacionado o valor de R$ 2.752.584,33 (dois milhôês, sêtecentos e cinquêntâ e dois mil,

quinhentos ê oilenta e quâtro Íeais e trinta e trê8 cen+tavos), como cédito com garanlia reâI,

e o valor de R$ 2.141,96 - dois mil, cento e quarenta e um íeaas e noventa e seas centavos -
como crédito quirografário.

| - D) DoB ValoÍea apontedos como cróditos tomâdoa pola rocupêrânóe

"unloRocas DrsrRtBUrooRA DE pRoDUTos FARMACÊuflcos LToA"

16. A recuperanda elencou o valor de R§ 901.455,58 em rêlâçáo a Utildrogas Oistribuidora

de PÍodutos Farmacêuticos Ltda, oontudo também em relaÉo ao credito tomado pela reíerida

recuperanda do Banco do BÍâsilS.A., mostra€e equivocado, senão, veiamosi

17, ConfoÍme documentos ê cálculos acostâdos a presente habilitaçáo/divergência foram

pacluadas as seguintes opeÍaçôes:

/ Cont.ato de abedura dê cÍédito em cúnta garantida gp. 1E4.10E.324, pacluada em

02.(X.2013, c!m limite de R$ 691.900-00 (seiscsltos e noventa e um mil e novecentos

reais), isto em 2013, (valor relâcionado). A oPeÍação foi obie{o dê âditivo em

ft.12.2014 patareliÍr.aÉo e ratiíicâ9âo de garantiâ pe§soal -Íiãnça. A operaçáo íoi

leoitimamente elencada, contudo com valoÍ erado, uma vêz que que o valor lançado

diz respeito ao limite de cÍédito no momenlo da assinatura do contrato em 2013. Hoje

a reÍerida operaÉo Íepresenta um c.édito de R$ 795.088,92 êm favor do Banco do

BrasilS.A.22

r' TariÍas conta 307.880 - ag. 338& Corp Bank Goias R§. 2525,20

Av. R.públi.á do Llbono, n''!-875. Êd. vera Lúd8,60 ande, sêlor Oêstê - Goiâniá {Go),

00

(orn G^IÂlrÍD,l' R

CônhGlrnl6a
il88 Clro flrr

EEE

R3 795.088,92UTILDROGAS
DISTRIBUIOORA

Contrato de
absÍtuÍa de cédito

Fiança

CEP 74,1ItS24 - Tel. (62) 3507-5600: E{aiI giuggqlqolsgE!Í ';---,*--)
I r3c 'ÊcÍon,

râít
Itp
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DE PRODUTOS
FARIACEUÍtCOS
LTDA

êm conta grranlida
op. 184.í08.324

UTILDROGAS
DISTRIBUIDORÂ
DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS
LTDA

Tarifes sm atraso
cont 307.880- eg.
3388 - corp Bank
Goiás

R$ 2.525,20

18. A6sim deve ser readequado os lançâmentos dos créditos que o Banco do Brasil S.A.

tem junto A Utildrogas t stribuidora d€ Prodúos Fsrmecêuticos para o importe de R$

797.614,12, em rclaçâo as opeEç6es mencionadas no quadro acima, na classe de credgres

quirografários, coÍÍorme documentos que §€guem anexos.

l- E) Ro3umo da corÍeta relaÉo de cédltos dê8ta lnstituição Fiflanceira Írente

aa recupêÍandas:

19. Foram atribuídos pelas recuperandas que os crédito3 êm favor do Banco do

Braril S.A. sujeitos aos êfeitos da rêcuperação judicial sêriam no impoÍte de R$

5.,169.200,20 (cinco milhôss quaúocentos e aeaaenta ê nove mil, duzentos rsais

e vinte cêntavos), e ainda foram classilicadoa como dê naturêzâ rsal no impo?te

de R§ 2.484.307,26, (dois milhôes, qualÍocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e

sete reais e vinte seis centavos) e como crédito quirografário o valor de R$

2.98,[.892,54 (dois milhões, novêcsntos e oitente e quâtro mil, oitocentos e

novênla o dois rêâis ê cinquênlâ ê quatro centavoa)

20. Verifica-se que os valoÍêa informados polaa rocup€randaa eaüio

dlvsrqent3s, pois, do§ @ O Banco do

Brasil S.A, é crêdor des emprêsaa recupsrandas pela quantia liquida, certa e

exlgivel, pêlo total de R§ 3.6í4.637.34 Ít ês mllhôês. sêiscêntos e ouetozê mil.

ssircentos ê lrintâ s sêb lsais. ê oitênta e tÉs cenlayol, apuráveis até a dâtâ de

05/06/20'1 8, conforme abaixo:

Cróditos tomados por AZ PARTICIPAçÔES LTDA

^v. 
Repúblba do Libano, nc 1.875, Ed. V€í3 Lúcja, 83 andaÍ. SetoÍ Oeste - GciânLa (GO)

/\'CEP 74.11í92,t - Tel. (62) 3507.5ô00: E.mal: ei!]Iegq8!§,e4.,tEÍ

I
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Cíódlto
Op.rrção Garentlâ Sulelta à

RJ/FÂLÊTCIÂ
vâlor R3

Créditos tomadot poÍ PoLY MA olsihlBulDoRA MÉDlco HoSPITALAR

LTDA LTDA

CÉdito
Op€liçâo GarânUa Suiêltâ à

RJ/FÂLÊxclÂ

COTITRATO DE
ÂAERTURA DE
cottÍÂ

BB GIRO Fl6x op.
18,r. 0.226

39.747.93

Céditos tomados por STOGK COMERCIAL HOSPITALÂR LTDA

lntlrumrnto de
CÍftito

ODclaçâo GâÍánlle suiclta à
RJrFÀLÊNcÁ

COI{TRATO DE
ÂAERTURA DE
cRÉD[o Ftxo - Fco

oP.40r0r723{ ffiffi 22.519,19

CÊOULA DE CRÊDITO
BANcÁRto, ccB

oP.49',t.t02.950 AvâlHipotec3-
Metdcule 94il -
CRI DE
TRINOADÉ

Sim 295.308,76

cÊoul oÉ cREotro
aaNcÁRto -cca

Op. a9í.102-s49 Avrl Hlpot c. -
ileHcula 942 -
CRI OE
TRINOAOE

2.157 .215.57

TÂRIFÂS contâ í06.219,
Â9.4í,18 -

2.t4't,96

LDROGAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSCrédilos tomados por UTI

FARMAGEUÍICOS LTOA

Gal'nila Sui.lE à
RJiFÂúNcraCÉclilo

opârâÉô

FIANçÂ 795.088,92CONTRÂÍO DE
ÂBERÍURA DE
cRÉD[o Frxo

oP aSô_t08.324

TÂRIFAS Conli 307.880.
Âg. §la- Coíp.
Bank Gola3

Av. Re9úblic. do Llbano. no 1.E75, Ed. Vera Ulcia, 8o sndaÍ, §elor O€§ls - êoiânla (GO),

y)cEP 74.ll$92a - Tê1. (62) 3507-5600 E-meil. êuÍe8,Úe!!.e![E

2.525,2O



$ BruucoooBnasl Pâginâ 10 .le 16

Cróditos lomados pela coletividadê dâs Íecuperândâ3 3uieitos a RJ: R$

3.s92.088,34

Cróditos náo suiêitos a R.r: R$ 22.549,49

Créditos com gâÍantia í€al: R$ 2.752.584,33

CÍáditos quirogÍafários: R$ 839.504,01

[ - As opERAçoES E oos cRÉDrros oo BANco !Áq suJEtros aos

EFEIToS DÂ RECUPERÂçÃo JUDICIAL, PoR FoRçA DE LEI (ART.49, §3.,

LRF): R3 2.íí3.721.88 (dois mllhóês. canto s ú€ze mil. setecentos e vinte e um

resls, e oitents s oilo cêntevosl.

22. Já as eeguinlês oporagôês NÂO ESTÃO SUJEITAS aos oÍoilos da recuperaçâo

judiclal, sm razâo do qqe preceitu o aê 49, §3o, da Lêi no í 1.10112005, poÍ 30 trrt r de

crádltG garantldos por ALIENAçÃO FIOUCIÁRlA, consoante relacionados a seguir:

Créditos tomâdos por STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LToA

ln8tIumsnlD de
CÉdito

Op6rÀÉo Garânlla SujoKâ à
R.I,IFALÊNCIA

oP.40i017231)CONTRAÍO OE
ABERTURA DE
cRÉD[o Ftxo - Fco

ALIENAÇAO
FIOUCIARIA
CLAUSULA

!À9 8E SUJETTA
ÂRJ

Âv. Repúbllcá do LÍbam, n. L875. Ed. VÊr, úd48o andar. SetoÍ Oe6le-Goiânia (GO),

cEP 74.11t924 - Tê1. (62) 3507-5ô00: Ê,meir: !ige99@!!_ç98_E

l

21. Sendo assim, a relaÉo de crsdoÍes devê ser adequada ngs seguintes termos: deve

constâr o Çrêdito de R$ 3.592.088,34 (kês milhôes, quinhentos e noventa e dois mil. oitenta e

oito reais, e tÍinta e qualro cenlavos) em Íavor do Banco do Brasil S.A., sendo o valor de RS

2.752.584,34 (dois milhôes, setecentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e oitenta e qualro

reais e trinta ê quatÍo centâvo na Classe de GaÍanlias Rêeis; e eindâ o importe de R$

839.504.0í (oitocentos e trinta e nove mil, quinhentos e quatro reais e um centavos),

classiíicados na Classe lll como cÍéditos Quirografários.

G---;;-
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OECIMÂ
TERCEIRA

23. Também deve ser decotado da relação de credoÍss os crÉditos relacionado§ e Az

Pârticipaç,ões Ltda e as operagõ€s tomadâs por pessoas fisicas.

24. ConfoÍme se vê nas tabelas acima e pêlos documeÍ{os em anexo' as operaçóes não

são ssjeitas a Íscuperação iudiclal, em raáo das çláúaulas des gaÍanü.s- constituída6

por .llenâ9ão fduciária, por força do contido no §3', do Art. 49' da Lei no ,l1 101,/2005, I'h

veÍbl§

Att. 49. Ésláo suieitos à íeçupe,a?éo iudicial lodos os orédilo§ oxisls,Í9§,,â
dgla do pedido, aínda que ná0 whcldos.

6 g ÍràlâDcto-se ate aactot titulêr dê Dosiçáo da ptoqtlêtàrb fiduciário dê
baÉ1nóvais ou imóvais. da aagnatador fiercanlll, de prcpiôláda ou prumitenle

voidedor ald irnóvel cuios ,êspaclil@s cortaalo§ conlenhan cláusulà cle

inêvogabilidadê ou iÍolíalàbitktade, inclusive eh incoryotdçóes iÍaÜliáíiês' ou
dê otõ i6tâio efi contralo alo venala com ÍoseNa de donÍnio' seu crédilo não

sá ludmetorá aos eÍeícs da Écupêâçáo iudicist e prêvalecoào os aliíalos dê

üoorieclede sobrc a coisa e as condiiõês conttdluais' obseMada a lêgislaçáo
'Íe;Dêcliva. 

não se Doitlitinato, cnntudo, iluôDte o p@zo dê suspensáo a quê

sê'rcÍe9 ; § 4, do ad. e desla Lot, a venda ou a Êliaala do eslâbelêcinenlo
do dêvedorllos bens de capr'la, esssnoial§ a sua tt üdrda enprcsarial.

AGRÂVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, BUSCA E APREENSÀO.

ôÃíoón iÀópnrerlnro FtDUcrÁRto DE BEM MôvEL NÀo suBMlssÀo
Aos ÉFEtros oA RECUPÊRAÇÁo JUolclAL, Nos ÍERMos Do ART. 49,

§ 3ô. DA LEr N. 11.í01/2005. SUMULA 83/SÍJ. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.
1. Conrovélsia no boio ire açáo de buSca ê apreensâo movidâ contE a
íeconenle cujo objelo é o velculo empíhadeiía à combustào GLP 05ÍMx' em

íaáo do descumprirnento de Côntrab de Abeíturâ dê Crédilo Fixo com

G.ránliá dê Alienaçáo Fiduciárlâ.
2. O entêndinêntô luÍlsprudenclal do Supêrior trlbunal do Ju§tiçâ' ao
lntorp.otaro§ 3'doai,l9da Loi n.'lÍ.10ít2005,6odsquêoctedortitular
da pàstçáo de proparôtáÍio ílducláílo de bêm móvêl ou imóvol nâo se
rutnnele aos efeilos da reêupêração iudlclal, dâda â póprla naturoza dá

âllênação Íduclárir, cujo domÍnlo rc§olúvel da coka não pêrlenco ao
dev6dor, mâ3 âo credor. lncldâncl. dã Súmulâ 83lSÍJ.
3. AErâvo regimêntal a que se nega povimento.
(egãg no AÊsp rscazg/MT, Rel. t,tinistro MARCO AURÉLlo I
iÊRõE|RA ÍURMA, julgado em 10/1',1i2015, DJê 19,t1112015)

Av. R€públha do Llbano, ô' 1 .874 Êd. Vera Lúclâ, 8Â andar, Setor Oe6te - Goiánia (GO)

.i)CEP 74.1 1t924 - ral (62) 3507-56qr E-mall: ?iulsgg(2!l!êI0.!!

25. A juÍisprudência do Superior Tribunal dê Justiça é unissona quanto ao enlêndimênto

consolidado que o credor ftduciário não se submete aos eíeitos da recuperaçáo judicial'

Vejamos:
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26. Pois bem, quanlo ao registro caÍtoráío da gararúia de cêssâo fiduciária, a Corte

SuperioÍ de Jwtiça já manifeslou ser dispênsável pâra o efeito de exclusão do crédito da

RecupeÍaçâo Judiçial, coníorme se pode ver no r€cente iulgamento do Aglnt nos EDcl no

AREsp 1009521/AL, em tela:

AGRAVo INTERNO NOS EMBARGOS OE DECLÂRAÇÀO NO AGRÁVO EIV

REcuRso EspEcrAL REcUPERÀçÃo JUolclAL cEssÁo oE olRElros
CREDITÔRIOS, CREDOR TITUTAR DE POSIÇÁO DE PROPRIETARIO

FtoucúRlo soBRE DtREtros CREDITICIOS NÀO SUJEIÇÃO AOS

EFÉrTos DA REcUpERAÇÁo JUDlclAL, Nos rERMos oo § 30 oo ART.
4s DA LEr N. 1i.1o1noos MATÊRn PAclFlcA No ÀMBITo DAs ruRMAs
oE otRElro pRtvAoo oo srJ. PRETENSÀo DE SUBMETER Aos
ÉÉerros DA REcuPERÂÇÁo JUDlclAL, colvo cRÊDlro
oUIROGRÂFARIO, OS CONTRÂTOS DE CÉSSÁO FIOUCIARIA OUE, A

ÊÉocn oo pÉotoo oe REcUPERAÇÀo JUolclAL, NÁo sE
ENCONTRAVAM REGISTRAOOS NO CARTÔRIO OE TITULOS E

DocuMENTos Do DoMlclllo Do oEVEooR, coM ESÍEro No § 10 Do
ARÍ. 1.361.4 DO CÔDIGO CIVIL. INSUESISTÊNCIA, AGRAVO INTERNO

DESPROVIOO.
1. o SÍJ ôntênde que nâo âô §ubmetetl aog êfeilos da recupêração
lu.tlclel do devedor os diÍêltos de crédlto cedidos íiduclaÍlamentê poÍ ele

ãm gartntiá dê obrlgaçáo rop.êsentâda por códula do crádlto BencáÍlo
oxieiontes na datâ do Pedldo dê r€cupeÍação, lndep6ndent6mênte de a
co§são tor ou náo 6ldo lnlc.lta no ÍeglslÍo do títulos e doêumêntos do
dôfilclllo do d€vodor.
2. Aexigência de regislto, para efeitodê consmuiç"ão da píopriedâdeÍiduciâria,

nâo se 
-faz pesente no tratemento legalofêrHo pela Lêi n 4.72811995, em

seu art 66-8 (int oduzldo pela Lei n. í0.93'1/2004) â cessáo fiduciáía de

d,reitos sobre óisas rÉveis, bem comodetllulo§ dê cíêdiio (berc incorpóreos

e funoÍvêis, por excelência), tampouco c@n elã se coaduna. A constituiçéo da

ôrooÍrkedê fiducifuiâ. oírunda de cessáo Ílduclêda de dlrcllos sobre coisâs

móveis ê dê tltulos de cíédío, dá-se a parlirda própria contralaÉo. âÍiguÍando_

se, desde €nLio, plenamênle válida e eíicâz êntre as partes A consêcução do

r€oistro do conralo. no locanle à gârantla ali nserta allgurâ'se relevânle,
qu-ândo muito, pára produzir eíehos em relaçéo a teíceiÍos. dandolhe§ a

co.relâlâ p!blicidade.
3. Questâo quê náo tenhe sido detirâmente âpreciada na instância esbduâl
náo pode §er analisede n€stâ Coate SuperioÍ, por âusência de
pÍeque6tionaÍnento.
4. Aorâvo intêmo de§oÍovido
fÀôiii-"o. Éo"i ;r'ARE6p 10oss2r/A[, Rel. Minstro MARco AURÊLlo
àet-ltzze, tencetneruRiíÂr julgado êm 21111no17, oJe 2911112017')

27. No mesmo sentido;

RECURSO ESPECIAL RÉCU cESsÁo FIDUCÁRIA
SOBRE OIREIÍOS SOBRE

PERAÇÂo JUDtctAL
COISA MOVÉL E soBRE TlTULos DE

cRÉoITo, CREDOR TITULAR DE POSIçÃo DE PROPRlEIÀRIO
IDUCIARIO SOERE DIREITOS CREDITIC tos NÁo srJJEtÇÂo

EFEIToS DA RECUPERÂÇÁO JUDIC
49 0A LEI N. 11.1012005. lvATÊRlA PAcIFÍcA No ÂMBITO DAS ÍUR

IAL. NOS TERMOS DO §30oo

Av. R.públicã do Llbano, n' 1.e75. Ed. Vera Lúdá, 6'andar. Selor Ooôto - Goiâhiâ (GO)'

CEP 74.11$c24. Td. (62) 3507-5«)0 E mâil CiqÍedAD!.çglL§t

I
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oE orREno pRrvADo Do srJ. PRETENSAo DE suBlvETÊR Aos
EFErÍos oA REcupÉRAçÂo JUDlctAL, coMo cRÊolro
QUIRoGRAFÁRIo, os coNTRAToS OE CÉSSÁO FIDUCIARIA OUE, À
ÊpocA Do pEDrDo oE REcUpERAÇÁo JUDtctAL, NÂo sE
ENCoNTRAVAM REGtsrRÀDos No cARTóRlo Dt r[TULos E

oocuMENÍos oo DoMrclLro oo DEVEDoR, coM EsÍEto No § 1" 0o
ART. í.36i-A Do cóDtGo ctvtL. rNSUBstsÍÊNctA. REcuRSo ESPECIAL
PROVIDO.
í. Encontra€o sêdimGntaaL no árnblto das Turmas que conpôem a
Segunda Seção do Sup€iior TÍi bunal dê Juatiça a compreen6ão do que a
.lionrçáo Íiduclária ds coisa funglvol € ô co39ão fiducláriâ de diíêitos
§obÍe col3aa móveis, bom como do tltulos dê crédito§ (caso dos âutos),
lu6Lmsnta por po66ulÍsm ã naturoza iuídicâ de proprisdado Íiduciária,
nio 6a sujêlt m 8os 9í9itoô dâ íscupar"âçâo judlcial, nos têrmo§ do § 3o

do an,49 da Lel n. l'1.10112005,
2. O CódiEo Cival, nos arls. '1.36Í a 1.368-4, limitou-se a disciplinar a
paopÍiedade fiduciária sobrc bens móveis inÍunglveis. Em relaçáo ás demais
êspéciês de bem, a pÍopÍiedâde fduciáíia sobre eles conslitulda é disciplinada,
cada qual, poí lei esprial próúa para tal propóslto. Essâ circunsciiçào
nomativê. ressalta-sê, reslou devidamente explicltada pêlo pÍÓprio Côdigo
Civil, em seu art. 1.368-A (inÍoduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor
têxlualÍÍenle que'âs demais e§pécies de pÍopíiedade Íiduciária o! de

tiblaÍidade fiduciáÍia submêtem-se à di§ciplina espêclfc€ das respectivas leis

especiais, somônte se aplicándo as disposiçóes de§se Código naquilo que íâo
for incompatÍvelcom â legiglsçáo especial"
2.'l Vê-se. portanto, quea incidência §ubsüiária da leiadjeiiva cavil, em relâÉo
à propriêdade/titulâddede ÍiduciáÍia sobre bens quê nâo sêjam môveis

inÍúglieis, regulada poÍ leis e§pedais, á erc,epcionâl' 6omEnte se afgurando
posilvel no caso 6m que o regramento especÍfico apresênlâr lâcunas e a
àoluçãô oíertada pela "lel geral" náo se conlrapuser às especiÍlcidades do

instituto por aquela regulada
3. Aexigência de regislro, psía êfeito de coíBtituição da propriedâde fiduciária.

nâo ôe faz Fe6ênte no tÉlãmênlo lêgalof€rtado p6la Lei n. 4 72U95, êm §e!
art.66-8 (introduzido pelâ Lêi n. 10931/2004) à oessáo íiduciára de dheitos
sobre coisas móvêis. bêm camo de tltulo§ de cíédito (bens incorpôreos e

funglveis, poÍ excelência), tampouco com ela s€ coâduna.
3.1. A conslituiçáo da píopriêdade Íiduôiáriâ, olaunda de cessáo fiduciária de

dircitos sobre coisas môveis ê de lltlrlos de crédito, dá_s€ a pârtir de pópria
contratâÉo, âfigurândo-se, dêsdê entào, plenâmente válidâ e eficez entÍe âs
partss. A consecúçáo do rêgisfo do contrâtc, no locante à gâraiüa ali insêáâ,

àfigura-se relevante, quando muito, pâra produzir efsitos em íelaÉo a
terceiros, dándo-lhes á conelata publicidade.
3.2 EfêIiyamentE, todoÊ os direilo§ o prêtrogativa§ coníoÍidas ao credo.
llduclário, docor.entae da co§sào íduclár|., devidam€nto exPllcitado§ na

lgi (tâis como, o dlíÊito de possq do tltulo, que Podê sat consêrvâdo e

Êcup€rado 'inclusive contra o púpÍio codente'; o dlrêlto de 'rocêber
dlrotamsnlo dos dovodoÍoa os cúditos cedidos liduciariamênt€', a

outoÍga do uBô do toda6 a6 açõe6 o ln6trumentos, ludlclal§ ê

oxtBjudlcials, pa.e rccabor o§ cÉdltoe codidoa, ontre out.qa) são
oxarcitávols imodiStam0nte à conlratoçáo da gaÉntla' Indêpêndenlê dê

a6u aoglaaro.
3.3 PoiconsecÉdo, absol!tamente descabido ÍepulaÍ constitulda â obÍEaçáo
píincapal (mútlo banúrio, repr€sentado pela Céduh de Cr&ito EancâÍio

emilida êm íâvor da instituiÉo íinanceira) e. ao medro temPo. conside
pendenlê de íormalizaÉo a indissociável garantia àquêla condici

exislência desls úlUmá ao postêrior regBlío.
3.4 Nâo édemasaado rcssaltar, aliás, que a funÉo publicista é ex
mencionada pela Lein. 10.931/2004, em seu eÍt.42, ao disporsobÍe cédulâ

Âv. Repúbliaa óo Llbeno, n'1,875. Ed. Veía Lúclâ.8r ándâr, Selor oe3tê - Goiânia (GO),

CEP 74.115924 - Tol- (6a) 3$7-5600: E'meil: ejgeqg.loU*olLbl
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crédilo bancário, em expressa refeÍêncie à constituçáo dâ gâíântia, s€ja ela
íidejussória, seja ela real, coíno no caso dos autos O rêíerido dispositivo legal
preceitua que esse garantia, "parâ valêa contra lerceiros", ou seja, parâ 6er
oponÍvel contra terceirc6, devê ser rogislrada. Oê se notar que o credor titular
dâ posiçáo de proprietário fduciário sobíe direitos creditÍcios (excluÍdo dos
efeatos da rêcuperaÉojudicisl, segundo o § 3r do art 49 da Leln 11.101/2005)
náo opóe essa garanlia íeal aos credoles dâ recuPranda, rnâs sim ao§
devedoÍes da recúDeÉnda, o que robustece â compreensâo de que â g6rántia

60b comento não diz íêsp€ito à recu perâÉo iudlciâ l. Â§senlado quê está quê

o diroilo cleditÍcio sobre o qual recâi a propnêdade fiduciária é de tjtulaaidade
(rêsolúvel) do banco fiduciáíio, este bem, a paíjr da cessáo, náo compóê o
patrimodio da devedoÉ fiduçiânte - a recuperanda, sendo, pois, inacessível

aog seus demais credoEs e, por coosêquinte, sem qualquer repêrcussâo na

esíera jurÍdica destes. Nâo se anlevê poÍ conseguintê, qualq ! er fr!§traÉo dos
demais cEdoÍes da íecuperandaque, sobíe o bem dado em gaÉntia (forâ do§

êíeitos da recupeÍaçâojudiciau. nâo guardam lôgítima êxpectativa.
4. lúesmo sob o enfoque sustentado pêlâs rccüÍenles, ad aígumenlandum'
caso 9E prrdêss€ enteôder que a consütuiÉo de cessâo fiduciária de dÍ9itos
caedillcio€ tenha ocoíÍilo apenâs coír o registo e. portânlo após o pedido

rccupelacion€I, o respectivo cÍédito. tâmbém desse modo, afastar'6e_ia da
hrúiese de rncdênciâ prevrstâ no caput do art 49 da Lei n 11.101/2005, in

veôis: 'Esláo su./elos á Íacupe'á,çto iudichl lodos o§ cédlos âxislerles ,a
data do pedido, ainda qua não vêncÉlos".
5. ReouÍso êspecial provido, paÉ rêstabêlecer a decisáo dê primêiao grau que

acolhêu a impugnaçáo apresentâda Pêlo Bânco aeconent€, para êxcluiÍ dos

efeltos da recuperâçáo iudicial seu cÉdito, gaEntido pela cêssão fiduciáíia.
(REsp 1412529/SP, Rel. túinisiÍo PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/

Acôrdão MinisrÍo MARCO AURÉL|O BELUZZE. TERCEIRÂ TURMA, iulgado
em 17l12/2015, oJe 02/03201ô).

28. Assim. conclui-sê que é corrEta a DIVERGÊNCIAda íelaçáo de cÍedores, pedindo que

seia excluido da recup€raÉo judicial o§ cr&itos decoÍrentes da inclusâo da gârântie da

cêssáo e alienaÉo fiduciária d€ crédito a favor do Banco, mesmo na eventualidade de náo

estiveÍem regiíÍadas em caílóío (o que não é o caso). na forma da lei (art. a9, §3c' LRF) e

da jurisprudência sobr€ o tem8.

29. Destarte, cgníorme dêmonstrado, os crédltos do Banco do Brasil S'4. !i@ig
coretos os lancamôntos de céditos na rêlacâo de credoea apresentada pelas

recupeÍandas, devendo ser retiíicados, inclusive quanto à sua classiÍiÇaÉo

ItI . QUADRO-RESUiIO DA§ OPERAçÕES DO BANCO, COM A CORREÍA

cLA§SrFtCAçÃO DE SEUS CnÉOtrOS, E AINDA COM VALORÊS NÃO

suJErros Aos EFEtÍos DA REcUPERAçÃo JUDICIAL

Av. Repobtrcs do Ubâno, n' 1.875. Ed. V€ra L&is, 8' âúaÍ, Sáor Oeste - Gôiânia (GO),

.êCEP 74.r 15924 - Tel. (62) 3507.õ600: E{âil. âtuIqqgelllgllu
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30. Diante do que Já Íora relatado anterioÍmente, segue abaixo o quadro-resumo

crntendo a esconeita clagsificaçâo dos céditos do Banco, e ainda, elencando as

opêrâçõôs sob es quaiô não se submetem aos efêitos de recuperaÉo judicial na Íorma

da Leino í 1.1012005:

tv - coNcLUsôEs E Dos REQUERTMENToS FrNArs:

31 . Face ao exposto, requer o Banco do Brasil S.4., ora, declarânter

b) A exclusáo das demais operações e cÍéditos não suieitos à Íecuporacáo

iudiciel, o valor de R$ 22.549,49, em razáo das garantias de 3!h!g§l!9:Ed!giÉ!tiê,
nâ forma do Art. 49, §3o, da Lei de Recuperaçâo Judicial e Falências no 1 1.1012005

RS 1.793.782,5ô - poÍ nâoter, aAZ Participeções pendencias de operaÇoes em

Av. Rôpübllce do LÍbgno, n 1.875, Ed. Ve€ L&{â, Eo ânder. Sêtor Oe3le - Goiànrá (GO),

.â

CREDOR: BANCO DO BRASIL S.A.

cRÉDITos Do BANCO
suJEtros À

REcUPERAçÃo JUDtctaL
(S0btotsl: R§ 3.592.088,34)

NATUREZA VALOR
CLASSE ll - Gerântias Reai3 R$ 2.752.584.34
CLASSE lll - OulíogrâíáÍio8 R$ 8s9.504,0í

CREDIÍOS DO BANCO OS
ouats NÂo sE suBMETEtu

AOS EFEÍTOS OA
RECUPERAcÃo JUDtctaL

Alionâção Flduciárla (eÉ. 49, §3o,
LRF n'íí.í0ím05)

R$ 22.í19,49

CEP 74.1 15-S2,t - Tel. (62) 3507-5800: E-msi,: âiurÊooabb.com.br

I

â) Seja apreciado in ÍoÍum o pÍesentê epontamento de DiveÍgência e Habilitação

dê Créditos, paÍa que seja alterâdo o valordos cíéditos suieitos à recuperaÉo judicial,

retiÍicando para R$ 3.592.088,34 - três milhóes, quinhentos e noventa ê dois mil,

oitenta e oito Íeais e trinta e quatro cenlavos), sendo R$ 2.752.584,34 classiflcados

na Classe ll de.!@!i@!i e conigindo paÉ a quantia de R$ 839.50,t,0'l elencados

na Classê lll como céditos ouirooÍafáÍios, ludo na ioÍmâ dos quâdros-resumo

ânteriores;
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perante o Banco do Brasil S.A.; e o valor de R$ 885.681,38 por náo ter deferido o

pBdido da Íecupsraçáo iudicial;

c) Reguer também a juntáda dos instÍumentos por cópi8 qEquglgg-lglg

Dg!EI!A-1Cy9ged.ê, na forma do Art. 425, lV, do Código de PÍocesso Civil (CPC), bem

como a produçâo de provas, por todos os meios em dirêito permitidas, especialmente

a junlada de novos documentos e perlcia contábil das dividas habilitadas com

diveÍgênoias.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia (Go), 16 de julho dê 20Í8.

hágfr#*€P
oAB|GO 32.121
oaa/sP 208990

DOCUMENTOS ANEXOS:

- lnslrum lo de nandsto o substabelocimêhto;
- lnstumento dê créditos do Eanco frtmgdo com as gírplêsas ftcuPaíandas, dconpanhêdos clos

Éspeclivos cálculos da dívida, apuradas aé 2q01nu I @ata do pêdido de rêcupêraçáo iudicial).

Av. R€Êrbtrce do Llbano. rf L875, Ed. v.Ís Lúcra, 8o ândaÍ. Selo. osste - Goiânia (GO),

aCEP 74.115-924- Tsl. (62) 3507-5800: Ê-meil: â!üêooabb.com.bí

d) FixâÉo dê honorários advocallcios e verbas de sucumbência nos termos do

Art. 85 e seguintes do CPC.


